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Documento: TERMOASSINADO.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Boanerges Silvestre Boeno Filho (XXX.556.417-XX) em 01/09/2023 12:36 Local: DEP/DPD, Osvaldo Messias

Machado (XXX.348.709-XX) em 01/09/2023 13:57 Local: DEP/GAB, Laercio Gaveliki (XXX.690.879-XX) em 01/09/2023 14:17 Local: DEP/DPD, Cel.

Pm Rr Hudson Leôncio Teixeira (XXX.630.419-XX) em 04/09/2023 17:20 Local: SESP/GS.

Inserido ao protocolo 20.875.081-0 por: Boanerges Silvestre Boeno Filho em: 01/09/2023 12:36.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:

a69e5a71534a91568b055b08c56cb36e.
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CONTRATANTE: Fundação Estatal de Atenção em Saúde do Paraná 
 

FUNEAS – EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°1194/2022 
CONTRATADA: PEDSUCESS SERVIÇOS MEDICOS SS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO VIA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS, DECORRENTE DO CREDENCIAMENTO N° 008/2022 
– HOSPITAL INFANTIL WALDEMAR MONASTIER - HIWM.VALOR:  R$ 
33.480,00 VIGÊNCIA: 07/10/2023 a 07/10/2024PROTOCOLO: 20.983.688-2 
 
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 2220-308/2020 
CONTRATADA: PONTUAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 
OBJETO: Contratação de Serviços De Hotelaria, Higienização, Manutenção E 
Conservação Hospitalar, com disponibilização de auxiliar de serviços gerais, 
camareiras, copeira, encarregada, jardinagem, operador de máquina costal, 
portaria, recepção, auxiliar de cozinha, cozinheira e servente de limpeza, com 
fornecimento de mão de obra, equipamentos e uniformes, e equipamentos e 
proteção Individual, pelo regime de execução indireta, visando a obtenção de 
adequadas condições de salubridade e higiene, nas dependências do hospital sob 
a inteira responsabilidade da contratada, para atender as demandas dos Hospitais: 
Hospital De Dermatologia Sanitária Do Paraná – HDSPR, Hospital Zona Norte 
De Londrina – HZNL, Hospital Zona Sul De Londrina – HZSL, Hospital Adauto 
Botelho - HAB.VALOR:  R$ 14.459.334,24 - VIGÊNCIA: 30/09/2023 a 
30/09/2024 - PROTOCOLO: 20.587.927-7. 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 004/2023 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA – APC, 
mantenedora da PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO PARANÁ – 
PUCPR – CAMPUS LONDRINA 
OBJETO: Este Acordo de Cooperação Técnica estabelece Cooperação Recíproca 
entre as partes, visando à utilização do Hospital DR. Eulalino Ignácio De Andrade 
– Zona Sul De Londrina - HZSL como Hospital Escola da PUCPR - Campus 
Londrina, sem caráter de exclusividade, pelos professores da IES e pelos alunos 
dos programas de graduação das áreas da saúde que estejam regularmente 
matriculados a partir do 3º Ano, como cenário de prática na assistência em saúde. 
- VIGÊNCIA: 12 MESES - PROTOCOLO: 20.514.373-4. 
 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 361/2020 
CONTRATADA: SC MEDICAL COMERCIO E SERVICO EIRELI - ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO CORRETIVA, 
PREVENTIVA E CALIBRAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS, DOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, MONITORES 
MULTIPARAMÉTRICOS, OXÍMETROS, CARRINHOS DE ANESTESIA, 
DESFIBRILADORES/ CARDIOVERSORES E VENTILADORES 
PULMONARES, para atender a demanda do Hospital Regional do Litoral – 
HRL.VALOR:  R$ 155.927,16 - VIGÊNCIA: 04/11/2023 a 04/11/2024 - 
PROTOCOLO: 20.766.121-0. 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 495/2023  
CONTRATADA: CLINICA DE SAUDE CIDADE INDUSTRIAL CFJ 
OBJETO: Credenciamento de Pessoas Jurídicas para prestação de serviços 
assistenciais em saúde especializados no Hospital Regional do Centro Oeste - 
HRCO. VALOR: R$ 635.080,32 VIGÊNCIA: 12 meses PROTOCOLO: 
20.972.825-7 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 496/2023  
CONTRATADA: CLINICA DE SAUDE CIDADE INDUSTRIAL CFJ 
OBJETO: Credenciamento de Pessoas Jurídicas para prestação de serviços 
assistenciais em saúde especializados no Hospital Regional do Centro Oeste - 
HRCO.VALOR: R$ 91.768,68 VIGÊNCIA: 12 meses PROTOCOLO: 
20.972.879-6 
 
 

FUNEAS – EXTRATO DE CONTRATO 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 1128/2022  
CONTRATADA: JOSICLER MASSONI FISIOTERAPEUTA 
OBJETO: autorização para CONTRATAÇÃO VIA CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ASSISTENCIAIS EM SAÚDE ESPECIALIZADOS, DECORRENTE DO 
CREDENCIAMENTO N°005/2022 - HOSPITAL REGIONAL DO SUDOESTE 
WALTER ALBERTO PECOITS - HRS.VALOR: R$ 13.808,66  VIGÊNCIA: 
24/09/2023 a 23/11/2023 PROTOCOLO: 20.938.123-0 
 
PRIMEIRO  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 1340/2022  
CONTRATADA: FACIL SAUDE E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA 
OBJETO: autorização para contratação de pessoas jurídicas via 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ASSISTENCIAIS ESPECIALIZADOS, DECORRENTE DO 
CREDENCIAMENTO N° 002/2021 - HOSPITAL DR. ANÍSIO FIGUEIREDO 
- ZONA NORTE DE LONDRINA – HZN E NO HOSPITAL DR. EULALINO 
IGNÁCIO DE ANDRADE - ZONA SUL DE LONDRINA - HZS. VALOR R$ 
92.804,52 VIGÊNCIA: 18/11/2023 a 18/11/2024- PROTOCOLO: 20.950.854-
0 
 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 1246/2022 
CONTRATADA: CAOBIANCO MATERIAIS MÉDICOS E HOSPITALARES 
LTDA EPP - OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR, VISANDO A ATENDER À DEMANDA DO HOSPITAL 
REGIONAL DO CENTRO-OESTE (HRCO), DO HOSPITAL REGIONAL DO 
LITORAL (HRL) E DO HOSPITAL REGIONAL DO SUDOESTE (HRS) 
.VALOR: R$ 5.201,25  VIGÊNCIA: 18/09/2023 A 07/11/2023- 
PROTOCOLO: 20.792.117-3. 
 

Marcello Augusto Machado              Eduardo Francisco de Souza Gomes 
Diretor Presidente                                 Diretor Administrativo Interino 
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Secretaria da Segurança Pública 

 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
EXTRATOS DE PUBLICAÇÃO 

------------------------------------------------------ 
CROSS FORMATURAS LTDA. 
Protocolo n.º 20.875.081-0 
Vigência: 60 meses a partir da data de sua publicação. 
O presente instrumento tem por objeto o estabelecimento de condições 
para proporcionar ocupação laborativa aos apenados do Sistema Penal 
do Estado do Paraná, como forma de readaptação ao meio social, em 
conformidade com o disposto no artigo 28 e seguinte da Lei de Execução 
Penal nº 7.210, de 11 de julho de 1984, devendo atuarem dentro das 
dependências da PENITENCIÁRIA INDUSTRIAL DE GUARAPUAVA – 
PIG, na execução de serviços de: Montagem de troféus. 
Assinado em 04/09/2023. 

------------------------------------------------------ 
TRIEL HT INDUSTRIAL E PARTICIPAÇÕES S/A. 
Protocolo n.º 20.916.511-2 
Valor total: R$ 3.990.000,00 (três milhões e novecentos e noventa mil 
reais) 
Este termo aditivo tem por objeto o ACRÉSCIMO de 20% no valor do 
contrato n° 0266/2023 – GMS n° 1311/2023, referente a aquisição de 
implementação, superestrutura, para viatura bombeiro militar, em chassi 
de caminhão, marca/modelo Scania, modelo G 420 B 8X4, ano fab/mod.: 
2010/2011, propriedade do FUNCB – Fundo Estadual do Corpo de 
Bombeiros Militar do Paraná, Para atender a demanda do Corpo de 
Bombeiros - CCB 
Assinado em 18/09/2023. 

------------------------------------------------------ 
QUATRO IRMÃOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
Protocolo n.º 20.992.061-1 
Valor total: R$ 3.990.000,00 (três milhões e novecentos e noventa mil 
reais) 
Vigência: 16/09/2023 até 15/09/2024. 
O presente termo aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do contrato 
n° 642/2021 GMS n° 4133/2021, referente a locação de imóvel para 
abrigar o Centro de Atendimento Psicossocial no município de Cascavel. 
Assinado em 15/09/2023. 

 
 
 
 

 
 

 

 

 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
EXTRATOS DE PUBLICAÇÃO 

------------------------------------------------------ 
CROSS FORMATURAS LTDA. 
Protocolo n.º 20.875.081-0 
Vigência: 60 meses a partir da data de sua publicação. 
O presente instrumento tem por objeto o estabelecimento de condições 
para proporcionar ocupação laborativa aos apenados do Sistema Penal 
do Estado do Paraná, como forma de readaptação ao meio social, em 
conformidade com o disposto no artigo 28 e seguinte da Lei de Execução 
Penal nº 7.210, de 11 de julho de 1984, devendo atuarem dentro das 
dependências da PENITENCIÁRIA INDUSTRIAL DE GUARAPUAVA – 
PIG, na execução de serviços de: Montagem de troféus. 
Assinado em 04/09/2023. 

------------------------------------------------------ 
TRIEL HT INDUSTRIAL E PARTICIPAÇÕES S/A. 
Protocolo n.º 20.916.511-2 
Valor total: R$ 3.990.000,00 (três milhões e novecentos e noventa mil 
reais) 
Este termo aditivo tem por objeto o ACRÉSCIMO de 20% no valor do 
contrato n° 0266/2023 – GMS n° 1311/2023, referente a aquisição de 
implementação, superestrutura, para viatura bombeiro militar, em chassi 
de caminhão, marca/modelo Scania, modelo G 420 B 8X4, ano fab/mod.: 
2010/2011, propriedade do FUNCB – Fundo Estadual do Corpo de 
Bombeiros Militar do Paraná, Para atender a demanda do Corpo de 
Bombeiros - CCB 
Assinado em 18/09/2023. 

------------------------------------------------------ 
QUATRO IRMÃOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
Protocolo n.º 20.992.061-1 
Valor total: R$ 3.990.000,00 (três milhões e novecentos e noventa mil 
reais) 
Vigência: 16/09/2023 até 15/09/2024. 
O presente termo aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do contrato 
n° 642/2021 GMS n° 4133/2021, referente a locação de imóvel para 
abrigar o Centro de Atendimento Psicossocial no município de Cascavel. 
Assinado em 15/09/2023. 

 
 
 
 

 
 

 

 

101899/2023

Secretaria do Turismo

TERMO DE INEXIGIBILIDADE 031 
Descrição do objeto  
Participação da SETU na FIT América Latina (Feira Internacional de Turismo da América Latina) 
em Buenos Aires, Argentina, Predio La Rural, Av. Sarmiento 2704, C1425 CABA; a ser realizada 
DO PRAZO 
O prazo de execução do presente Termo é de 30/09/2023 a 03/10/2023, o qual se refere ao 
período de realização do evento e o prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias 
contados a partir da publicação em Diário Oficial. 
DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
A Secretaria de Estado do Turismo, nos termos da Lei 21.352/2023, tem como finalidade a 
definição de diretrizes, na proposição e na implementação da política de governo na área do 
turismo, em todas as suas modalidades de promoção, e ainda, a normatização e o incentivo ao 
turismo, como fator de desenvolvimento econômico e social. 
Dentre suas competências estão: 
A promoção e incentivo ao turismo como fator de desenvolvimento econômico e social, bem 
como de conservação e valorização da diversidade cultural e natural, visando à melhor qualidade 
de vida da população paranaense; 
A busca de incentivos para a ampliação, qualificação e promoção da oferta turística estadual, 
disponíveis em âmbito nacional, estadual e municipal; 
Neste sentido, a participação da Secretaria de Estado do Turismo - SETU em eventos e ações 
ligadas ao Turismo se faz imprescindível para promoção da oferta turística estadual no âmbito 
nacional e internacional, sendo a contratação em questão uma forma da Secretaria de Estado do 
Turismo - SETU exercer seu papel de fomentar, promover e divulgar os destinos e produtos  
turísticos do Paraná. de 30 de setembro a 03 de outubro de 2023 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Gestão/Unidade: 03700.3702.23.695.02.6376 – Paraná Turístico 
Fonte de Recursos: 100 – Ordinário não Vinculado; 
Programa de Trabalho: 3390.3922 – Exposições, Congressos e Conferências. 
Elemento de Despesa: 92.724,80 (US$ 19.040,00 x R$ 4,87 – Cotação em 
14/09/2023) 

 
 

 
 
 

101763/2023

TERMO DE INEXIGIBILIDADE 
Descrição do objeto Para participação da SETU na 26 edição do São Paulo Boat 
Show, a ser realizado de 21 a 26 de setembro de 2023, será oferecido um 
estande com montagem básica com área de 49,5m² de espaço de exposição. 
Estrutura e parede da lateral esquerda em madeira com bagum preto. Refletor 
LED, Floreira em madeira com bagum preto 1 balcão em mdf c/ detalhes em 
adesivo preto e verde, 03 mesas bistrôs c/ 3 banquetas brancas cada. Impressão 
em lona sobre a madeira com moldura 2,70m x 1,50m, outra em 3,20m
impressão em adesivo, logomarcas recortada à lase em PVC 10mm (3,06 x 0,52) 
e outra (2,27m x 0,65m) letras pequenas serão produzidas em adesivo, painel 
LED 4,00m x 3,00m. 
DO PRAZO 
O prazo de execução do presente Termo é de 21/09/2023 e 26/09/2023, o qual se 
refere ao período de realização do evento e o prazo de vigência do contrato será 
de 60 (sessenta) dias contados a partir da publicação em Diário Oficia 
DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
A Secretaria de Estado do Turismo, nos termos da Lei 21.352/2023, tem como 
finalidade a definição de diretrizes, na proposição e na implementação da 
política de governo na área do turismo, em todas as suas modalidades de 
promoção, e ainda, a normatização e o incentivo ao turismo, como fator de 
desenvolvimento econômico e social. 
Dentre suas competências estão: 
- A promoção e incentivo ao turismo como fator de desenvolvimento econômico 
e social, bem como de conservação e valorização da diversidade cultural e 
natural, visando à melhor qualidade de vida da população paranaense; 
- A busca de incentivos para a ampliação, qualificação e promoção da oferta 
turística estadual, disponíveis em âmbito nacional, estadual e municipal; 
Neste sentido, a participação da Secretaria de Estado do Turismo - SETU em 
eventos e ações ligadas ao Turismo se faz imprescindível para promoção da 
oferta turística estadual no âmbito nacional e internacional, sendo a contratação 
em questão uma forma da Secretaria de Estado do Turismo - SETU exercer seu 
papel de fomentar, promover e divulgar os destinos e produtos turísticos do 
Paraná. 
DA VIGÊNCIA 
O Termo terá vigência de 60 (trinta) dias contados a partir da publicação em 
Diário oficial, conforme tratativas da proposta comercial, bem como normativas 
a serem seguidas pelo contratante. Ao final do prazo de vigência será 
apresentado relatório de conclusão do evento, constando todas as informações 
cabíveis e executadas 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 
Gestão/Unidade: 49.179.242/0001-83 – Secretaria de Estado do Turismo 
Fonte de Recursos: 100 – Ordinário não Vinculado; 
Programa de Trabalho: 3390.3922 – Exposições, Congressos e Conferências. 
Elemento de Despesa: R$ 203.863,14 
 
 
 


